
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024

AUTOR: Vereador Marmuthe de Souza Cavalcanti

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa
- PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº /2024 TIPO     DA     EMENDA:     IMPOSITIVA  

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO
Órgão 10000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade Orçamentária 10201 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE

Classificação Funcional/programática 13 392 5274.412450

Natureza da Despesa 33.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) R$ 26.515,74

Meta /Unidade de Medida 1/Convênio. Custeio das atividades da Associação 
Cultural Junina Fogueirinha.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO
Órgão 20000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares

Unidade Orçamentária 20101 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor R$)da cota-parte 1,2% da RCL 
pertencente ao parlamentar
(1.576.515,74)

R$ 26.515,74
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A emenda destina R$ 26.515,74 para o custeio das atividades da Quadrilha Junina Fogueirinha, 
mais  destacada  quadrilha  junina  de  João  Pessoa,  atual  tricampeã  municipal  do  concurso  de 
quadrilhas, vice-campeã estadual, já tendo conquistado o mais alto posto por dois anos, terceira  
colocada  no  grande  campeonato  Nordestão  2024  da  UNEJ  e  vice-campeã  nacional  no  maior 
festival de quadrilhas do mundo, edição 2024. Os recursos da presente emenda visam fortalecer o 
fomento a regionalidade e a cultura paraibana e pessoense, através do incentivo de custeio a uma 
Associação  Cultural  que  não se  traduz  apenas  em uma quadrilha,  mas  que  também tem um 
caráter social e assistencial, desenvolvendo um importante trabalho com pessoas em situação de 
vulnerabilidade social  da região central  da Cidade.  É essencial  que instituições dessa natureza 
sejam fomentadas a ampliar sua atuação e subsidiadas pelo poder público, tanto quanto possível, 
para que se mantenham e continuem oferecendo serviços de excelência, dignos e de qualidade, 
elevando o nome do nosso povo através do seu talento a nível regional e nacional. 

CNPJ: 45.961.193/0001-85
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JUNINA FOGUEIRINHA 
AV. LIMA FILHO, 70, CRUZ DAS ARMAS, JOÃO PESSOA/PB, CEP: 58.085-310

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2025

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024.

MARMUTHE DE SOUZA CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA
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